
Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 169.513 - PR (2019/0349280-9)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE 

CURITIBA - PR 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE REGISTRO - SP 
INTERES.  : W M V 
ADVOGADOS : CLÁUDIO MARCELO BAIAK  - PR029241 
   DEBORA NUNES CAMAROSKI  - PR045056 
INTERES.  : A C R E S 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

DESPACHO

1. Nos termos do artigo 954 do CPC/2015 c/c art. 197 do RISTJ, 

expeça-se ofício ao Juízo suscitado para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações 

acerca do presente incidente processual.

2. Após, vista dos autos ao Ministério Público (art. 956 do CPC/2015).

Oficie-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 25 de novembro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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